PROJETO DE LEI Nº 049 DE 23 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 60.192,64 (sessenta mil cento e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:
50 – Secretaria Municipal de Saúde, Ação Social e Habitação

01 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0114 – Assistência Farmacêutica
2.147 – Programa Qualifar-SUS
3.1.9.0.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

R$ 4.900,00 (recurso 4503-Custeio Assistência Farmacêutica)
3.1.9.0.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil

R$ 100,00 (recurso 4503-Custeio Assistência Farmacêutica)
3.1.9.1.13.00.00 – Obrigações Patronais

R$ 650,00 (recurso 40-ASPS)

3.1.9.1.13.00.00 – Obrigações Patronais

R$ 6.450,00 (recurso 0001-Livre)

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo

R$ 19.000,00 ((recurso 4503-Custeio Assistência Farmacêutica)
4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$ 29.092,64 (recurso 4512)

Total: R$ R$ 60.192,64 (sessenta mil cento e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o superávit do exercício anterior, no valor de R$ 23.547,67; e

II – a redução das seguintes dotações orçamentárias:
50.01-Secretaria Municipal de Saúde, Ação Social e Habitação

10.301.0114.2.181 – Programa Assistência Farmacêutica Básica
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo (5131)
R$ 29.544,97

10.301.0111.2.176-Programas de Atenção Básica

3.1.9.1.13.00.00 – Obrigações Patronais (5084)

R$ 650,00 (recurso 40-ASPS)

10.301.0111.2.176 – Programas de Atenção Básica

3.1.9.1.13.00.00 – Obrigações Patronais (5173)

R$ 6.450,00 (recurso 0001-Livre)

Total: R$ R$ 60.192,64 (sessenta mil cento e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 DE AGOSTO DE 2019.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 240/2019                                       Salvador do Sul, 23 de agosto de 2019.
Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 049/2019.
Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 049/2019, o qual Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 60.192,64 (sessenta mil cento e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
A Assistência Farmacêutica é um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o seu acesso e ao seu uso racional.

Os serviços farmacêuticos no SUS têm a finalidade de propiciar o acesso qualificado aos medicamentos essenciais disponibilizados pela rede pública a seus usuários. 

Considerando a necessidade de qualificação contínua desta área, em dezembro de 2018 a Secretaria Municipal de Saúde foi habilitada pelo Ministério da Saúde a aderir ao Eixo Estrutura do Programa Qualifar-SUS, através da qual recebeu o recurso de R$ 29.092,64 para investimento na estruturação da Farmácia e posteriormente o valor de R$ 24.000,00 para custeio das ações e serviços, bem como para a compra de materiais de consumo utilizados neste setor, exceto medicamentos. 

A partir de 2019, os repasses serão trimestrais, no valor de R$ 6.000,00, condicionados ao envio regular de dados (entradas, saídas, estoque e dispensações).

Cabe salientar que a despesa com o Programa acima mencionado está prevista no PPA 2018-2021 e na LDO 2019 no seguinte programa: “14- Fármacia Básica - PAB Variável” e “31 - Equipamentos para os Postos de Saúde”.

Posto isto, vimos solicitar a abertura destes créditos no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, para que possamos dar continuidade às ações planejadas.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal
DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SUPERÁVIT
Projeto de Lei: 049/2019
Abertura de créditos especiais, no valor de R$ 60.192,64, sendo R$ 36.644,97 por redução e R$ 23.547,67 por superávit.
Superávit do recurso 4503-Custeio-Assistência Farmacêutica
1) Superávit apurado para o exercício de 2019 = R$ 53.092,64
Saldo em 01.01.2018 = R$ 0,00

( + ) Receitas = R$ 53.092,64
( - ) Despesa empenhada = R$ 0,00
Saldo em 31.12.2018 = R$ 53.092,64
2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2019 = R$ 29.544,97
3) Saldo do superávit (1-2) = R$ 23.547,67
Salvador do Sul, 23 de agosto de 2019.
SOLANGE SCHUTZ                                                                    
  Contadora CRC 081974/O-6

